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Secretário do Estado do Planejamento o Coordonaf i O Geral 
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SocreUrlo de Estado do Trabflh~ e ·da Promoção So cial 
MARIA DA GLÓRIA DE OUYEIRA AMORIM 

Secf'et6rio d e Estado da Ag ricultura e Abasteci mento 

LUIZ AL8ERTO FREITAS PEREIRA 

Secretário de Estado d a J us t iça e Segu rança Pública 
HILDEIIEIITO CARNEIRO DA CR-UZ 

ATOS DO PODER EXECUtlVO 

I:ECA::TO (P) N2 1912 OC 02 DE OUTUBRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá; usand~ das atribui -
; Ões que lhe são conferidas peio artigo 25, § 12 da Cons ~ 
t ituição Federal, § 22 do arti go 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucion~s TransitÓrias e Lei Complementar n2 41 , de 
22.de dezembro de .l981, 

A::SOL\Aõ : 

Art, 12 - Autorizar EMANUEL MOURA PEREIRA, Advogado G~ 
ra1 do Estado do Amapá, para viajar de Macapá , sede de suas 
a tividades , até a cidade de Belém-Pará , no dia 02 de outu
bro do corrente ano, 

Art . 22 - Revogam-se as disoosiçÕes em contrário, 

Ma capá-AP, em 02 de outubro de 1991 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P) Nr> 1913 DE 02 DE OUTUBRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe sao conferidas pelos Arts. 25, § 1° e 235, inciso VIl, da Cons· 
tituiç4o Federal, pelo § 2~. art. 14, do Ato das Dísposiçóes Constitu· 
cionais Transitórias, pela Lei Complementar n9 41. de 22 de dezem· 
ttro de 1981, e pelo§ 5º, art. 41 do Decreto (N) 0069, de 15 de maio· 
rle 1991, 

Consderanrlo haver o Tribqnal de Justiça deferido pedidos 
forma'ízados pelos Doutores JOSE FELIPE DE ARAUJO e SEBAS· 
T/ÁO COELHO DA SILVA, no sentido de passarem a figurar no final 
da lista de cla_ssificaçSo no concurso para os cargos de Juiz de Direi· 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Audito r : do Gove rno do Estado 
MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Secretário d• Esllldo d a Euucação Cultura e Esporte 
ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário d e Estado da Fazend a 
JANARY CARVÃO NUNES 

Secret6rlo de Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário d e Estftdo da Saúd 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Secretário d e Estado d e Assuntos Ext raordi nirios 
PÃULO ROBERTO AGUIAR MARQUES 

·---------------------------------1 to do Çstado do Amap4, 

Considerando que os mencionados candidatos haviam .sido 
nomeados na condiçáo rfe primeiros Juízes das Comarcas de Tartaru· 
galzinho e Santanz, respectivamente, 

Considerando as novas OP.ç6es marJifestadas pelos Doutores 
SIDNEY DE MELO, MARIO EUZ~B/0 MAZUREK e RUI GUILHERME 
VASCONCELOS SOUZA FILHO, anteriormente nomeados; respecti· 
vamente, Juizes de Diraito das Comarcas de Laranjal do Jari, Amapá 
e Calçoene, 

Resolve: 

Art. ·t 0 
• Tornar s.em efeito os Decretos (P) de N2s. 1849, -1850, 

1851, 1855. e 1856, todos de 16 de setembro de 1991. 

Art. 22 · Este' Decreto entrará em vigor na data de sua ·publi· 
caçao no Diário Oficial. 

Macapá (AP), 02 de outubro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRÇTO (P} W! 1914 DE 02 DE OUTUBRO DE 1991. 

O Governador do Estado do Amap~. usando das atribuiçóes 
que lhe sao conferidas pelos Arts. 25, § 1° e 235, inciso VI/, da Cons· 
tituiç4o Federa!, pe-,o § 2~', art. 14, do Ato das DispoSifóes Constitu· 
clonais Transitórias, pela Lei Complem~ntar nP 41, de 22 de df!Ze"?· 
hro de 1981, e pelo § 5º, art. :41 do Decreto (N) 0069, de 15 de mato 
de 1991; 

Consitkrando os resultado,~ dos PAs Ws. 0533191-DG e 
05391!}1-DG, do Tribuna/ide Justiça do Estado do Amapá, 

Resolve: 

Nomear o Doutor ANTONIO ERNESTO AMORAS COLLARES, 
c'assificado em vigésimo lugar no Concurso Púl'tlíco de provas e tf· 
tu/os homologado pelo Tribunal Pleno, Juiz de Direito da 1" Vara da 
Comarca de Tartarugalzinho, Estado do Amap~. 

Macapá (AP), 02 de outubto de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Gotlf1mlldor 
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DECRETO (P) W' 1915 DE 02 DE OUTUBRO DE 199i. . ' 

O _Governador do E~tado do AméJpá1 usando das atribuições · 
q_ue_l~e sao conferidas pelos Arts. 25, § 1~,e 235, inciso Vil, da Cons- .. 
tJtutçao Federal, pelo § 2°, art.: 14, do Ato das Disposições Constitu- · 
cíof]ais Transitórias, pela L.ei Co-mplementar ne -41, de 22 de. dez em· 
bro de 1981, e. pelo. § 59, . art. 4-1 do Decreto (N) '0069, de 15 de maio 
de 1991, •· · ,· · . ' · · · . 

. .· , 
. Considerç.ndo os résúttados dos PAs NPs. · 0533191~ÓG e .. 

0539191:DG: dó Tribuna/ide Justiça do Estado. do A mapa; · 

Resolve: · 

Nomear o Doutor RUI GUILHERME VASCONCELOS s'o'uzA' ' 
FILHO, classificado em vigésimo ·lugar no Concurso. Público de pr@- · 

. vas e títulos homologado pelo Tribunal Pleno, Juiz de ·Direito.da 1'· 
Vara ela Comarca de Amapá, Estado do ~mapá. · 

Macapá (AP), 02 de outubro· de 1991. 

ANNIBAL BARCEÚ.OS 
'Gpvernador 

DECRETO (P) N<J 1916 DE'02. DE OUTUBRO DE 1991 . . 

· . . O "Governador do Est~do do Amapá, usando das airibúições . 
que lhe são conferidas pelos Arts. 25, §,'.fP e 235, inciso VIl; da Cons
tituição Federal, pelo § 2°, art. 14, do Ato elas Disposições Cohstitu• · 
cionai~ Transitórias, pela Lei Complementar n~ 41, de 22-de dezem
bro de 1981, e pe1i:J §59, art. ·4t.do Decreto (N) 0069; de 15 de -maio 
de 1991, · · · · 

Considerando os resultados· dos PAs NPs. 0533/91-DG e 
. 053W9t~DG, do-Trlbuna(de ;ustiça do Estado doAmapá, 

' Resolve:· 

Nomear o. Doutor MÁRIO. EUZÉE)IO MAZUREK, classificado 
e·m décimo ·sexto ·lúgar no Concurso Público de provas e títulos ho

. mologado pelo Tribunal Pleno, Juiz ele Direito da f ? Vara da Comarca 
. ·· dé Laranja l do Jad, Estado. do Amapá. · · 

· Macapá (~P); oiz de. outubro de 19~1. · · 

··~· .AiJNiB.Âi BA·RCELLOS 
Governador 

· , ,... 

· DECRETO (PJ _Nfl .191{ DI: 02 DÉ oúT~BRO,iJE 1991 • . 

o Gàvernador d~- r=.stad; do 'Amap-á, ' usandc/'da~ atribuições: 
que lhe são conferidas· pelos Arts. 25, § 19 e 235, inciso VIl, da Cons
tituição Federal, pelo §. 2°, ·art. )4, do Ato das Qisposições Constitu
ciónais . Transitórias, _peta Lei Complementar n<J 41, de 22 de dezem
b~o de 1~81, e peló § 5~. art. 41 do Decreto -(N)i0069, de 15 de ms/o 
de 1991, . 

. Considerando OS .. res.uJtados do; - ~As Ws. 0533Í91-DQ • 
· 0539191-ÓG, do Tribunal de Justiça do r=.stado do Amapá; ·. . . ., . . 

Resolve: 

Nomear o DÓutor•·ROMMEL ARAÚJÕ DE OLIVEi~A. c;lassi~· 
cado em· décimo Terceiro lugar no Concurso Público de proyas e· tf• 
tulós homolog~do pelo Tribuna/ i Pleno, Juiz de Direilo da 2.r Vara 
Crimina l da Comarca de Santana,_ Estado do Amapá:. 

Úacapá (AP), 02 de oútubro dé i99t. . . . . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DEÇRETO (P) N11 1918 DE 02 DE OUTUBRO DE 1991. 

. O Governador• do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es 
que lhe são conferidas.pelos.Arts. 25, § 1~ e 235, inciso Vil, da Cons· 
tituição Federa l, pelo § 29, art. 14, do Alo d_as Dispósições Constitu
cionais· Tra_nsitórias, pela Lei Complementar.nP 41,, de 22 de dezem
bro de 1981, e pelo§ 59, art. :41 do. Decreto (N) 0069, ·de 15 de maio_ 
de 1991. · · , . 

Considerando os resultados dos PAs N~s. 0533191-DG e 
, 0539191-DG, do Tribunal de Justiça do .Estado do A_niapá, 

. ' 
Resolve: 

Nomear o Doutor,CÉSAR AUGUSTO SCAPIN, classificado em 
vigésimo segundo lugar no Concurso Público de provas e tftu/.os· ho-. 
motogado,pelo Tribuna!<Pieno, Juiz_ de_ Direito da f ? Vara . ._, 

· da Comarca de .Ça iQCJi;ne, :Estad~ do Amapá, · 

Macapá• (AP), 02 de outub;o de 1991. 

ÀÚNIBAL BARCELLOS : 
. Gov(!rnador . • , .. 

· Secretaria de Estado 
9ª' ·Administração 

Departamento de Pessoal . . . . 

PORTARIA ( P )' NQ 140 /91:-DP /SEAD •. 

O Di reter.· do Departamento de Pessoal; usandÓ da~ a t ri

buiÇões que lhe são conr"eridas· por delegação de competêm;ia·, 
através do Decretei (E ) ' nQ 41 de U _de outubro de 197_6 , do 
ExmQ . Sr .• Governador do ex- Terri tór~o Federa)." do Amapá, 

. RESOLI.:f : 

· : Con,s.iderar desligada da Tabela Especial do ·ex-Terri:tÓ,
·r.iÕ Federai . do Amapá, a . servidora MARIA Lr"r-..OACI SACRI\MENTO 
VIRGULINO PINTO, ocupante do emprego de. Auxiliar. .de Enfer
mag~m, redistribuÍr:ja p-~ra a Escola Técnicn Federal do P?

rá, através da Porta;_.,la nQ 1, 30D/9l-DRH/SIIF /PÁ~ oublicada . 
: ne biário· Ofi cial da União de 02,09;91 . . 

• I 

Departament o de Pessoal, 17. de set embro de . l991.-
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PORTARIA (N ) Nº 012/91-DAT/SEFAL 

DispÕe sobre a compensação. de crédltos tributários com 
crédito liquidas e certos , vencidos ou vincendos do sujei
to passivo contra Fazenda PCblica Estadual . 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuiçÕes e; 

CONSIDERANDO o Decreto (N) N2 0124 de 23 de agosto de 
1991 , que estabelece a compensação de crédito Tributário, , 
proveniente do ICMS com crédito liquido e certo per tencen
te ao sujei to passivo , por fornecimento de be'ns , serviços 
e comunicação à Administração PCblica Direta do Poder Exe
cutivo Estadual; 

RESOLVE: 

Artigo 12 - Poderão ser compensados os créditos tribu
tários vencidos, ·com crédito l iquido e certo perrtencente ao 
sujeito passivo . 

Artigo 2º - O sujeito passivo interessado em compensar 
débito tributário vincendo , relativo ao ICMS, com crédito 
l iquido e certo , deverá protocolar o pedido de compensação . 
até 03 (três) dias Cteis , antes do vencimento da obrigação 
tributária principal . 

Artigo 32 - Quan~o o valor dp crédito tributário for 
superior ao valor de crédito l iquido e certo perrtencente ao· 
suje~to passivo , o saldo remanescente daquele, permanecerá 
em conta-corrente , ficando sujeito aos procedimentos pre
vistos na legislação tributária. 

Artigo 42 ~ Os saldos remanescente de crédito ~quido 
e certo pertencente ao sujeito passivo , proveniente de com 
pensação de que trata o presente Decreto , permanecerao em 
processo de pagamento , obedecendo trâmite prÓprio . 

Artigo 5º - Para aquisição de seus débitos tributários 
o sujeito passivo deverá apresentar requerimento padroniza 
do fornecido pela Divisão de InformaçÕes-EconÔmico Fi;: 
cais/DAT , relacionando seus créditos liquidas e certos, bem 
como o valor do imposto e seus acréscimos legais, disçri 
minados mês a mês , quando for o caso. 

I - Quando se tratar de débitos tributários vincendos 
os valores a serem compensados serão os constantes do reque- . 
~imento na data em que for protocolizado , corrigido mone-
tariamente se esta data for apÓs o dia 09, do mês 
quente ao do fato gerador; 

sub se-

II - Quanto aos débitos tributários vencidos os valores 
a serem compensados serão os constantes do requerimento ' 
adicionados os acréscimos legais 'até a data da homologação do 
pedido; 

III - Serão tratados como débitos vencidos, para .efei
to de compensação , os valores do ICMS constantes do reque
rimento , que der entrada apÓs o prazo estipulado no art . 
32 desta Portaria: 

Parágrafo Cnico - O requerimento de que trata este ar
tigo também tem efeito de confissão de divida. 

Artigo 6 º - A compensação se dará , efetivamente , no mo
mento da emissão do cheque de pagamento. 

Artigo 72 - O requerimento deve 5er obrigatoriamente 
assinado pelo prÓprio contribuinte ou procurador legalmen
te constitui do . 

Artigo Bº - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação . 

PUBLIQUE-8E E CUMPRA-SE 

GABINETE DO SECRET ÁRID DA FAZENDA, .em Macapá-AP , 19 ç!e 

setembro de 1991. 

Oficio nº 
Do 
Ao 
Assunto. 

Dr . JANARY CARVÃO NUNES 
Secretário de Estado da Fazenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

16/91-DTA/SEM=I • 
DIRETOR DO OEPTº TAIS. E ARRECADIV;ÃO-DTA. 
DIRETOR DO DEPTº DE ADMINISTRIV;ÃO TRIBUTÁRIA. 
Manifestação - FAZ 

, Em resposta aos termos da ATA DE REUNIÃO , objeto do 
Oficio nº 003/91-DAT/SEFAZ, de 03 .09.91, temos a manifes
tar que estamos de acordo com a compensação de crédito l i 
quides e certos per tencente!j ao suJ.eito passivo com c~di
tos t ributários provenientes do ICI.G , e especialmente , de 
que a parcela mensal dos 2~ do ICMS perten=ente ao Muni
cipio de Macapá , seja ' repassado a parti r da data da efeti

·va compénsação fi nanceir a, isto é , .na data do pagamento ao 
sujeito passivo, quando tambám receberá o documento de ar
reçadação devidamente quitado . 

No ensejo, renovamos os mais el evados protestos de es
:ima e consideração. 

Atenciosamente 

De ·acÔrdo 

Advº CRISTOVAM SOARES DO NASCIMENTO 
Dir. Depto . Trib. Arrecadação 

CIC: 002.144 .502-87 

GILBERTO SEMBLAND OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Finança~ 

SECFET ARIA· DE EST ADD . DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRIV;ÃO TRIBUTÁRIA 

ATA DE REUNIÃO 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano de hum mil , 
novecentas e noventa e hum , às 9:0Ó hs. , de acordo com ofi
cio nº 003/91-DAT/SEFAZ , reuniram-se na sala do Diretor de 
Adminio+->:"ação Tributária da Secretaria d& Fazenda, para 
discu sobre o Decreto n2 0124 de 23 .08.91- Compensação 
de créoi tos Tributários com créditos ·Úquidos e certos , ven
cidos ou vincendos do sujei to passivo contra ~ Fazenda PC
blica, os senhores: Antonio José Dantas Torres' e Ana Julia 
Nascimento de Mendonça, Diretor do DAT e chefe da Tributa
ção respectivamente da Secr etaria da Fa?enda; Cristovam 
Soares do Nascimento , Diretor do Deptº de Tributação, re
presentante da Prefeitura de Macapá; . Abel ardo ·dos Santos 
Rodrigues e Valdir Queiroz dos Santos, Secretário e Diretor 
de F:inanças, respectiv~ente representante.s do munidpio de 
Santana, onde fi'cou de.cidido o que se segue: 

I - os representantes dos municipios levarão o Decreto 
nº 0124 de 23 .DB .91, ao conhecimento dos prefeitos de Ma
capá e Santana para posterior enténdimento , bem como cÓpia 
da presente ata. 

II - a proposta apre~ntada foi no sentido de que o Es
tado' possa compensar integralmente o débito tributário tlo 
contribuinte com seus créditos liquidas e certós, contrai
dos junto ao Estado , ainda que a compensação não impl ique 
na entrada efetiva de numerários aos cofres pCblicos . 

III - a parcela dos 2~ do ICMS pertencente aos muni
dpios só .serão repassados a partir da data da efeti va com
pensação financeira , isto é , na data do pagamento ao sujei
to passivo , quando também receberá o documento de arreca
dação devidamente quitado . 

IV - sobre esta posição o munic{pio deverá se manifes-
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tar ·expressamente, ·se estariam de · ·acordo, em re:união a ser 
reahzada: na prÓxima segunda Feira, dia· 09.09.91, às 9 :00 
hs·. , no o'AT /Sr:F AZ. . . 

Macapá~AP. 05 de setembro de 1991. 

ANTONIO JOsÉ DANT JlS TDRRES ( SEF AZÍ 
ANA JULIA NJlSCIWENTO MENDONÇA (SEF AZ) 

·CRISTOVÃO SOARES DO NASCIMENTO (PREF. DE MCP) 
ABELARD,P oos· SANJQS RODRIGUES (PREF: DÇ STN) 

, VALDIR QUEIROZ DOS ·•SANTOS (PREF . DE ST_N) 

SECRETARIA DA FAZENDA 

lQ ÍERMO ADITl\10 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 004/90-SEFAZ,que 
ent 're si celebq:~m o· Governo do Estado do Amapá e o '-•Senhor 
ODl\1 ALDO DA SILVA ALfv'EIDA. 

Cl GÓverno do Estado do Amapá, neste Ato repr(lsentcit!o pe 

lo seu Gov_ernado~ ANNIBAL BARCELLOS e o Sr. 001\1 AÚJO DÁ S:ELV A 
ALIJEIDA, 'brasileiro, casado, ~sidente e domiciliado no~ 
nidpio de Beiradão-ÀP, · CIC nº 35B.'D64.002-D4, representa
do neste ato: pela sua procuradora, a -Sr~. CREUZA· DA .CR.UZ 
BRITO, brasileira, sàlteira, Secretár:ia,· residenté e domi
ciliada n_esta cidade -à ·Ru.a Odilardo SÜva nº 612/8, Lagui- . 
nho , resolvem de comum acordo fi~ar o pres~Rte Termo Adi
tivo , . conforme _ cláusulas abaixo : 

CLÁuqULA PRIMEIRA - Ficam ~lteradas. as Cláu~ul~s 
ceira ~ DO ALUGUEL .e a Quarta ·- DA VIGÊNCIA, ficando 

· mesma:s com a seguinte ·redação: 

Ter

as 

"ÇLÁL6ULA TERCEIRA - DO ALUGUEL: ci aluguel . merisal será 
de ·Cr$ 20D . OOD,DO (Duzentos mil cruzeiros) , reajustável . se 
mest~almente, conforme _indice do Governo Federal, que. ser~ 
pa~o mediant e remessa de recibo do LOCADOR ao Departamento 
de Despes?s da SEFAZ, até o lOº (décimo) dia do .rnêsseguirr.-
te ao venciment o, · · 

ct_f.USULA QUARTA ·_ o~ VIGÊN~IA : fica proirogadà por mai~ 
01 .(hum) ano, ·a. vigência do contrqto , a partir. de 1º de · 
j~mho deste ano". 

CLÁUSUL~ SEGUNDA - . Permanece;ão inalteradas as 
cláusulas do contrato original: 

" 

démai:> 

E por estare~ justos, combinados e de comum acordo,fir 

Secretaria : de 'Estado 
-da Justiça · 
e ~egura!!ça Pública_ 

' ~ . , 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSiTO 

PORTARIA Nº. '041/91~-DETRAN-ÀP , 

EMENTA: DETERMINAR a apréensãó da Carteira · Nacio~ 
nal de Habilitação nº -003525674 , Prontuário n2 139073590-
Ap , .. CE!t . · " O "; expedida por este··DE1RAN em nom~ de . RENAM 
ANTONIO SOARES ALVES e o s uspender ;do direi to de .. dirigir 

veicu~o au tomotor pelo p~azo de 03 ( três):mese~, pelas ra
zoes especificas: 

. . O Bel . F-RÂ!ICISCO oE ASSIS MENEZES, Diret.or . Geral 
do Departamento de Trânsito do Estado do .Amapá , no uso daq 

. à trib,uiçÕes que' lhe. são . conferidas por Lei, etc, • • 

CONSID~RA~OO que no dia 22. 03,91, por volta das 17 ~ 
30 horas , qu?ndo trafegava ·pela Rua Hamilton Silva, via de 
mão dupla, em sua mã.o de direção no sentido ·Norte/Sul , ' o 
veiculo . de _placa EA-2351-Ap, referi d_o veiculo ao atingi;.. o 
cruzame·nto ortogonal, f ormado pela ret:erida Âua com a_ · Ali, 
Dioge~es Silva, ao derivar a direi ta para :tomar a . outra . , · 
pista (Av. Oiogenes Silva) f;i abaroaldo na sua· lateral di
r ei ~a, pelei · monza de placa DF. . 2445-Ap, . que trafegava na 
mesmo sentido~ direcional do cair]in~ão-, ao fazer uma ultra-' . 
pqssagem irregular, 

C0~6IDERANDO o Laudo cte Exame Pericial de Local de 
Acidentes de Tráfego h-º 234 de 04 de abril de 1991 •. 

, RESOLVE: · 1 

I _ DETERMINAR a apre.ensaó., com base nos arti!:los 
36, .inciso IV, 187, inciso III e. 199, inciso XIV, Prim~ira 

.Parte, do RCNT (Dec, 62 .. 127/68) pelo prpzo de 03 (. ' tre.s ) 
meses, a• contar da data da retenção da C~~ n2 003525674, 
Prontuári~ - n2 139073590- Ap , Cat. ''D ", · expedida por ·este 
OETRAN em nome de RENAM ANTONIO ·soAPES ALVES , portador . da · 

cédula de identidade nº . 82. 054- Ap. 

mam ' o presente Termo · em 05 (ci[lco) vias de igúal t_eor e n;; IÍ _ SUSPE~GER, com ~?paldo no art. 199 , inciso. 
presença das testemunhas abaixo assi.nadas .. . ·XIV, c/c os §§ · Ú · ~ 2il do 'RGNT, _o élireito de _diri gir veic!:!. · 

·Macapá-AP, . 23 de setembro de ·1991. 

. - -/~00 
Goliernadoi-' do ~st~~ do Armpá . 

I 

Locador 

._ ))' ' ': 

lo auto-motor de qualquer categori9 , pelo prazo de 03 
'. (três) me~e~, do motorista . RENAM .ANTÕNIO SOARES AL\IES,.c_om 

a advertência· ·de que se transgredir a pr.esen:te determina ·
ção, t~rá cassada a CNH nos termos do art . 200, inciso I 
do s upracitado diploma legal . . 

' III - DETERMINAR a Divisão. d.e Registro e Habilitação 
deste Órgáo , a cobran:;:a da s multas por terinfringiào o artig~ 
83 I e XII do CÓdigo Nacio[1al de Tr.;nsi to, assim · como . devera 

. ' ' . ...... ' . 
ser.submetido a reç:iclagem de transito, conforme prece1 tua a 
Resoiução n2 734/89, em seu a.r:-t'.' 7~ e que se~a feita a de
vida -anotaç~o- desta penalidade no prontuário do _ refe~ido 

. condutor em cumprimento ao que dispÕe o .art . 169 do Regul~ 
· menta do CÓdigo Nacional de Trânsito. 

· iv - COMU~ICAR aos d.emais _6rgão.s em'· cumprimento ao 
que disp~e .o art . 30, inciso II . do (RCNTL 

GAB~NETE DO ·oi~ETOR GERAL DO DEPARTA~ENTO.DE TRÂN- · 
SITO, Macapá- Ap, 15 'de agosto de 1991. 

Dr. FRA!ICISCO DE-.JlSS[S MEtiEZES 
DIPETOR GERAL DO DETRAN- AP. 

·, 

.. 

(. 
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POUCIA MILITAR 

1. O - RECRLJT A~NTO 

ESTADO DO 'AMPPÁ 
POLICIA MILITAR 

ANEXO I 

1.1 - Divulgação ................ D9 Seta 11 Dut 91 
1. 2 - Inscrição e alistamento{Pré-

. Seleção) ..... . ............ 09 Seta 18 Dut 91 

2 .0 - SELEÇÃO 

2 .1- Prova escrita sobre Urgên
cias Médicas e Clinica Ge
ral para candidatos a ofi
ciais Médi cos e Prova escri
ta-sobre conhecimento ge
rais sobre Odontologia para 
candidatos a oficiais Den-
tista ........ . ....... . ... . 

2 . 2 - Avaliação TeÓr ica - Prática 
para os candidatos a Oficial 
Dentist a ..... . ... . .. . .... . 

2 .3 - Exame Médico ... . . . ... . . . . . 
2 .4 - Exame Fisico .. . . . .. . ... . . . 

2 .5 - Exame Psicotécnico ..... . . . 
2 .6 - Exame Social e Documental . . 

3 .0- DIVUU3AÇÃO DOS APROVADOS ....... . 

a.O - INCLUSÃO NA PMAP ............... . 

5 . O - INÍCIO DO EST .ÓÔIO DE ADART ,tiÇÃO PO-
LICIAL MILITAR {l ! Fase) ... .. .. . 

6 . O - INÍCIO DO ESTÁGIO DE APLICIÇÃO PRO-
FISSIONAL {2! Fase) ..... ....... . 

22 Out 91 

24 Out 91 
28 Out 91 
28 Out 91 

29 Out 91 
29 Out 91 

31 Out 91 

01 No v 91 

02 Nov 91 

a regular 

Quartel em Macapá , AP , 27 de setembro de 1991. 

JORGE LEITE - Ten Cel P'-1 
Resp Cmdo Geral da P~AP 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

Gabinete da 

Presidência 

EDITA L 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
no uso de suas atribuiçÕes, Faz saber a quantos o prese!n -
te edital virem ou dele tomarem conhecimento que , em con -
sequência das decisÕes proferidas nos PflS n9s 533 e 539 
nos quais os Drs . JOSÉ FELIPE DE ARAÚJO e SEBASTIÃO COELHO 

DA SILVA desist i ram de tomar posse no prazo legal e pedi -
ram para f igurar no Final da lista classificatÓria dos 
aprovados no Concurso PÚblico para os éargos de JÜiz de .Di
reito e de Juiz de Direito Substituto deste Estado , a or
dem de classif icação passa a se~ a seguinte: 

Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos 02{ dois ) 
di as do mês. de out ubr o do ano de 1991 {hum mil novecentos 
e noventa e um). Eu , Bel. JOSÉ IAARIA MJIIITEIRO DAVID, Di -
r etor Geral da Secretaria do Tribunal o subscrevi . 

Des . DÔGLflS EVANGELISTA RAIAJS 
Presidente 

PORTARIA N2 0141/91 - _TJAP 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 
no uso de suas atr ibuiçÕes legais e stabel ecidas nos arts . 
la , inciso VII , 40 e 41, §§ 32 e 52 , do Decreto {N) r n2 
0069, de 15 de maio"de 1991. 

CONSIDERANDO haver o Tr ibunal pleno acolhido pleitos 
Formulados pelos Doutores JOSÉ FELIPE DE ARAÚJO e SEBAS -
TIÃO -COELHO DA SILVA, no sentido de passarem a Figurar no 
Final da lista de classifi cação . 

CONSIDERANDO a opção manifestada pelo Doutor · SIDNEY 
DE ~LO em decorrência da abertura de vaga em Vara e Comer 
ca diversa daquel a para a qual _Foi inicialmente nomeado , -

CONSIDERANDO que o primeir o Juiz da Comar ca de Santana 
deverá ser noneado pel o Gqver nador do Estado e que o Dou -
tor ROM~L ARAÚJO DE OLIVEIRA, em decorrências das desis -
tências já enfatizadas , passqu a f azer jus _ao t i t ulo de 
Primeiro Juiz da referida Comarca, 

CONSIDERANDO , Finalmente , a opção do Doutor AIIITONIO ER 
NESTO AMORAS COLLARES e a cir cunstância. do Doutor CÉSAR 
AUGUSTO SCAPIN haver passado a figurar no 222 lugar, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito as Portari a s n2 ·on9/91-T JAP, que ·no
meou Doutor ·RO~II.EL ARAÚJ9 DE· OLIVEIRA J uiz da 2! Vara Cri
minal da Comarca de Santana, e Nr s 0121 e 0122/91-TJAP 
que nomeou os Doutores AIIITDNIO ERNESTO AMJRflS COLLARES e 
CÉSAR AUGUSTO SCAPIN Juizes de Direito Substitutos do Es
tado do Amapá. 

Publique- se e Registre- se 

Macapá-AP , 02 de outubro de 199] 

Des. oOOLAS EVANGELISTA RAMJS 
Presidente 

PORTARIA N2 142/ 91-TJ / AP 

O Presidente d~ Tribunal de Justiça do Est ado do Amapá, 
no uso de suas atribuiçÕes l egais estabelecidas nos arti -
gos 14, inciso VII , 40 e 41 , §§ 32 e 52, do Decreto {N) n2 
0069, de 15 de maio de 1991. 

CONSIDERANDO as decisÕes proferidas nos PA •s 0533/ 91 -
00 e 0539/91-0G. do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, 

RESOLVE:, 

Nomear o Doutor SIDNEY DE MELO , classificado em décimo 
quinto lugar no COncurso PÚblico de provas e t itulas homo
l ogado pel o Tribunal Pleno , Juiz de Direito da l! Var a 
civel da Comarca d_e Santana·, Estado do Amapá. 

Publ i que- se e Re~istre-se . 

Macapá-AP , 02 de outubro de 1991. 

Oes . oélGLAS EVANGELISTA RAM::S 
Presidente 
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PO~TARIA N2 .0l43/91- TJ/AP 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá , 

no uso de suas. atribuiçÕes legais•estabelecidas nos art i 
gos 14 , i.ncisb VII, L)O e 41 , §§ 3º e 5Q, do De.creto. (N) nQ 

0059, "de 15 de_ maio· de 1991. · 

CONSIDERANDO as decisÕes proferidas nos PA ' s 0533/91.:.. 
DG e· 0539/91~, do Tribunal de justiça do Estado do Amapá, 

RESOLVE: . 

Nomear 9 Doutor JOSÉ HILMD HAAS , . classificado em vigé

simo· sétimo lugar. no C~ncurso PÚblico de provas e titulas 
homologado pelo Tribunal P1end; Juiz de Direi to Substituto · 
da Just iça do Estado do Amapá . 

Publique-'?e ·e Registre- se. 

Macapá-AP, 02_,.de outubro de 1991 

Oes . DÔGLAS EVANGELISTA RAMJS 
· Presidente . 

PORTARIA N~ 0144/91-TJ/N' . .. 
O Presidente do Tribunal tfe J ustiça do Estado do. Amapá, 

no uso de suas atribuiçÕes legais estabelecidas nos arti -

:go s 14 , .inciso VIf , 40 e 41, · §§ 3 2 e 5Q, do Decreto (N)' n 2 

0069·, de 15 de maio de· 1991. · 

CONSIDERANDO ·as deci sÕes profer i das nos PA ' s 0533/91-
DG e 0539/91:..00, do Tribunal de Justiça do Estado do Amap~: 

. RESOLVE: 

.Nomear o Doutor .ADÃO JOEL GO~S: 'OE . CARil ALHO, classifi
cado em vigésimo oitav~ lugar no Concurso PÚblico de pro -
vas e titulas homologados pelo Tribunal Pleno, Juiz de. Di·-

1 ' • . - . 
reito Substituto da Justiça do Estado do Amapa . 

·Publique- se ·e Re_gi str.e-:~ 

Macapá- ÃP , 02 de o~bro de 1991: 

Oes . DÔGL~ EVftJ\EELISTA RAMJS.:.
Presidente 

. PUBLICAÇÕES. 
DlvtRSAS . . · · , . -

CART-ÓRIO J UCÁ 

PROCLAMAS DE CASAWENTO · 

·o Ofici al do cartÓrio c i vil de casamento de~ta · t cidade 
· de Macapá-Cap. do Est . do Amapá- Rep. Fed . do BrasÚ ; faz 
saber que pretendem ·se casar: .OJALMA BARROS TAVARES com AN;_ · 
DRÉA TAVARES SERRA . 

Ele é f ilho de Rosendo Pinto Tavares e de .Jo~Jnila Bar-.' 
ros Tavares. • 

Ela ·é filha ,de José Rib,9.m.::r Serra e de· Barbara Tavares 
Serra. 

Que m sóuber de qualquer impediment o l egal que os i niba 
de casar um com o ·outro , acLi.se-:-ós na forma da :iei. 

Wac~p·á-02 de outubro de 1991 

,REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub . 

éARTÓRIO JlcA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

... 
. -

· O. Oficial do cartÓrio · civil de casamento desta. ·cidade · 
de _Macapá- Cap. do Est: do ~apá-Rep . Fed. do·Brasil, faz 
saber que pretendem se casar: MIGUEL MIRA PANTOJA co·m ELIA-
NA GOuVÊA AlFAIA. " . 

Ele é " fi lho de Miguel Mendes Pantoja e de Maria .Videth 
Mira Pantoja. ' ·. 

Ela é f i l ha de Jorge Bal ieiro· Alfaia e de Ely Gouvêa 
. A1.faia. ·.' 

Quem souber de Rualquer impedim~nto legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da . lei. 

·Macapá-02 de outubro de 1991 

REGINA . LÚCIA SENA DE AL~IDA 
Ti tu lar Sub . 

CARTÓRIO ELEITORAL. DA SEGUNDA ZONA DE MACAPÁ 
============================================ 

· EDITAL-N!! 008 /91- CEM 
~====;============== 

O DOUTOR ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA , Juiz Eieitoral des

ta · 2~ Zona de Macapá , Estado do Amapá; no uso de suas atri-: 
buiçÕes etc . .. 

.FAZ SABoR a todos quanto. virem o pres ente Edital ou de
le COÇlhec_imento tiverem, que ·ao Juiz Elei toral desta 2ª 
zo·na , foram dirigidos requeriment os de segunda via· de seus 
titulas eleit~rais em virtude de hav.er em sido extraviados . . ' "' .. . . . ' 
confor_me. § 2º Art . 52 do C,odigo .Eleitora l pel os . eleitores . 
seguintes: 

NQ DE' 
ORDEM 

·:...· 

NDiiE 

001 - Arivaldo Queir oz de Oliveira · 

002 - Antonio .CarJos Mata da Silva 
003 ·- Eloisa do Carmo de Ol iveita 
D04 - Kát ia Cilene Furtado Olive ira 
005 - ·Manoel Marques dos Santos Filho 
006 ~ Maria Ge nessy Ferrei ra 

007 - Nilton Per eira Vasc~ncelos 
OQ8 ~ Simone ·de Lima Ferreira ·' 
009 .:_ Alfredo Braga do·s Santos 

010 - Carlos Na~~ OÚveira Santos 
011 . - binae.Lde Paula· Ferrefra 

012 . - Orieni Auxiliadora Pi"nheiro França 
013 - Gilzane Xavier Souza 
014- Mária . LÚcia da-Si l va Carvalho. 

015 - ~~ria Raimunda Marques da Silva 
016 - Marleia da Si l va Teixeira 
017- Silvia Cristina Quaresma Coe lho ·. 
Oi8 - Teil:~a Ruth-: ;dé Oliveina FeÚcio . 

019 - Clore~ Fonteno Farias do Carmo 
020 - Elvina Tereza Lima da Sil va 
021 - Iranildo Lóbato Vale 

·022 - Lu cy Mourão da c~·sta 
023- Maria Jacira dos .Santos de Almeida 
024 - Ma~ilda Lei te Perei -ra Vaz 
025 - .Nidia .SilvÍ.a ·.Andrade Uch~a 
026 - Rosanp ·da Rocha Pessoa 
027 - Graça Mar i a Rodrigue~ Rocha 
028 ~ Guilherme Garcia dos ·santos 
029- J o sé Raimundo Gomes dos .Santos 
030 - Jucilene P.icariço Jo~phat 
031 - "Mar ia de Nazaré Borges Gome s . 
032. - Cristina Barbosa de MendonÇa" 
033 ..., · Fernando Jeronimo cia Silva 

: I NQ DO 

TÍTULO 

2057625/ÍS . 
1606525/26 

13350925/00 '• 

1135925/00 

. 849J525/77 
3755425/34 
37~325/42 

15o44125/00 · 

3861125/Úi 
. 15344325/26 

. 2091425/77 

. "11492525/34 

1449;3725/00 -. 
4495425/77 

. 17085525/25 
13873325/26 
101939"25/26 

3384025/00 
. 5636425/18 
17q93625/00 

e/508625/77 
14614225/77 

4478425/69 
5079225/00 
3789925/ 26 

. 9220525/6~ 
2951525/26 

10330525/00 
13513325/85 
11651425/ 34 

. 13322125/00 

13320925/00 
1076625/26 

' · 
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· 034 - Josafá Maciel da Cantuári a 
035 - Rinaldo dos Santos Barbosa 
036 - Sebastião Bastos Ferreira Junior 
037 - Ademir Lima de AraÚjo 
038 - Dener Costa e Silva Monteiro 
039 - Maria Lima Pinheiro 
040 - Edimilson Marques Teles 
041 - Ri l ene Vila Lobato 
042 - Carlos de Belém de Menezes Corrêa 
043 - Juracy Santana Alves 
044 - Maria da Conceição Lobato Jomar 
045 - Maria de Nazaré Leão Gpmes 
046 - Maria de Nazaré Nascimento 
047 - Rosangela do Socorro Pinheiro França 
648 - Eleonice Pereira da Silva 
049 - Maria de Nazaré Nascimento Braz 
050 - Rai mundo Brasil Gomes Lazaré 
051 - Antonio Ivaldo Ferreira Damaso 
002 - Joselma Bati sta de Oliveira 
053 - Creuza Pereira Dias Aires 
054 - Hercilia.Picanço Josaphat 
055 - Ddenilson Santa Ana Campos 
056 - Adalberto Façanha Magalhães 
D57 - Eliana Nery Pinheiro 
D58 - Lucivaldo Piranha 
059 - Paulo da Costa Maciel 
060 - Ra~munda Inez Pires Garcia 
061 - Raimundo Barbosa Malafaia 
062 - Domingos Fernandes Farias 
063 - Evandro Chaves Almeida 
064 - Lawrence Joseph Magalhães Almeida 
065 - Raimundo Dalmacio Lobato 
066 - Raimundo Edmílson Rosa dos Reis 
067 - Raimundo Nonato Moura Ferreira 
D68 - Carlos Alber to Batista de Oliveira 
069 - Maria de Nazaré Teles Figueiredo 
070 - Justino Marques de Oliveira 
071 - Alexandre Magno da Silva Soares 
072 - Luiz de Gonzaga do Espi r i to Santo Miranda 
073 - Maria de Nazaré Caetan& Sal es 
074 - Samuel Alves dos Passos 
075 - Waria Celeste Baia Brelaz 
076 - Manoel de Jesus de Souza Picanço 
077 - Rui da Si l va Vidal 
078 - Maria Esly AraÚjo de Almeida 
079 - Sebastião de Sousa Pimentel 
080 - Maria José Nogueira dos Santos 
081 - Reinaldo Vaz dos Santos 
082 - André de Jesus Oliveira 
083 - Sérgio Clei Barbosa da Silva 
084 - Joaquim Lima Gomes 
085 - Francivan Espí r ito Santo Gomes 
086 - Paulo Sérgio Bulhoza da Silva 
087 - Valderi dos Santos Lima 
088 - José Rober to Reis Borges 
089 ~ Car.los Alberto de Souza Santos 
090 - Raimundo Neri dos Santos 
091 - Jones do Carmo Figueira 
092 - Maria das Graças Picanço Nunes 
093 - Antonio Carlos Martel 
094 - Idelmir Torres da Silva 
095 - Wyber Gonçal ves de Brito 
096 - Rosilene de Souza Santos 
097 - Cleto Souza Melo 
098 - Napol eão Al meida dos Santos 
099 - Nilza Souza Rangel dos Santos 
100 - Antonio de Sá Azevedo 

15136125/34 
13511025/93 
3369625/34 
1204125/34 

12386625/34 
17243325/93 
4788325/00 

14808325/93 
12352625/00 
5006725/42 

10671225/50 
6925725/34 

13884425/42 
5132125/00 

12292225/26 
2968125/26 
6.1?46?5/!iO 

12406125/77 
14077825/34 
4782325/77 

15370525/93 
5459125/00 

791025/34 
14481525/34 
2922825/18 
5936825/00 
7587125/00 
8535125/85 
7047525/00 
1286725/85 
4823225/34 
566725/77 

5960425/34 
355~25/93 
2746525/85 
5050025/50 
4388625/34 

12349425/34 
17264325/93 
8816525/18 
4727825/69 
280625/18 

5246125/18 
3361325/00 

17471725/77 
13484625/93 
6268225/18 

13341325/18 
13485425/00 
13395625/77 
1333425/50 

10392825/85 
10699825/50 
8590525/26 

15235025/34 
13342125/26 
10110525/77 
1341622!;!/69 
14004?5/00 
3882625/26 

14008925/42 
o 10400425/26 

8883925/ 77 
4240225/18 
4571525/93 
4586025/00 

17455925/00 

E, para· conhecimento de todos Expede-se o presente Edi
tal com o prazo de cinco (os) dias que ser á afix~do no l u
gar de costume e publicado no Diário Oficial deste Estado. 
Dado e passado nesta cidade , ao décimo sexto dia do mês de 
setembro de bum mil novecentos e noventa e hum. Eu LEANDRO 
MARQUES ALBERTO, Escrivão Elei toral Subscrevo-m2 . 

ROGÉRIO DE OLIVEIRA SOUZA 
Juiz Eleitoral 

S IND1CATO OOS ECONOM ISTAS DO AMAPÁ 
S INDECON - AP 

FUNDADO EM 11 QE ABRIL DE 1.991 
E D I T A L ====== 

O Pres idente do S indicato dos Econom istas do 
Amapá-S INDECON-AP, no uso das atri bu i ç~s que lhe s~o co~ 
feridas pe lo Art igo 22 do Estatuto Socia l, CONVOCA os Se 
nhores. Membros da p1REIDRIA para uma Reuni ~o Extraord in~ 
ri a a ser r ea l izada no di a 11 de 'Out ubro do corrente ano, 
Sexta Fe ira, ~s 20:00 horas na Sede da Associaç~o Comere i 
ai e Industri a l do Amapá - ACIA, Sa l ~o STH EPHAM HOUAT, si 
t uada q Rua General Rondon n2 1385, para tratar da segu i; 
t e 

mi>OI 00 DIA: 

Votaç~o das Li stas Tripl ices, uma para Titu 
lar e outra para Sup lente, quP ser~o apresentadas ao TRI 
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8~ REG IÃO, para concorrer7 

a OI (uma) vaga de Ju iz Class ista e 01 ( uma) vaga de Su 
pl ente, representando os Úlll.r egados junto aquel e Tr ibunal. 

EDSON 
Pres ident 

2 de Outubro de 1.991 

ATEM;ÃO 

B. E. S . Rodrigues , Firma estabelecida à Rua Manoel Eu
dÓxio Pereira , 1688 - CGC 04.180 .766/0001- 56 - Insc. Esta
dual 03 .002.617- 8 . Comunica às Autoridades e ao Povo em ge
ral que foram extraviados dois livros, 01 Livro de Apuração 
·do ICM , nº 02 e 01 Livro de Inventár io nº 01, ambos per di
dos em via PÚblica . 

Macapá, 23 de setembro de 1991 

S. E, S . RODRIGUES 

EXTRATO 00 ESTATUTO 00 GRÊMIO RECREATIVO ESaJLA DE SAfJBA 
UNIDOS DE MAZAGÃO 

O GRÊMIO RECREATIVO ESaJLA DE SAtvi3A UNIDOS DE MAZAGÃD , 
designado no presente Estatuto pela sigla GRESUMz e uma 
entidade com fins sociais e carnaval esca, com sede e forum 
j ur{dico na Cidade de Mazagão Estado do Amapá , criado em 
reunião no dia 12 de maio de 1991; para funcionar por tem
po indeterminado com nÚmero ilimitado de sÓcios. 

O GRÊMIO RECREAriVD ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE MAZAGÃO , 
será administrado pel os seguintes órgãos; Assembléia Geral 
(órgão deliberativo) , Diretoria (órgão executivo) Conselho 
Fiscal (órgão fiscalizador). 

O GRÊMIO RECREATIVO ESaJLA DE SAMBA UNIDOS DE MAZAGÃO , 
será administrad·o , representado , ativa e passivamente , ju
dicial e extra-judicialmente pelo seu presidente 

Os associados do GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNI 
DOS DE MAZABÃO, não responde rão , subsidiariamente , pelas 
obrigaçÕes sociais 

O estatuto do GRÊMIO RECREATIVD .ESaJLA DE SAMBA UNIOOS 
DE MAZAGÃD , sÓ poderá ser a l terado com fulcro no artigo 
45. 

No caso de di ssoluçaÕ do GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE 
SAMBA UNIDOS DE ·MAlAGÃO , o destino de seu patrimÔnio, dar
se-á com base no artigo 46 . 

Mazagão-AP , 28 de .setembro de 1991 

=Presidente:::: 
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·(lo.VE·RNO DO· ESTADO DO AMAPÀ 
SECRETARIA·,~DE ESTAD.O DA·_ADMINISTRAÇÃO -. 

DEPARTAMENTO-DE IM-PRENSA. OFICIAL· 
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MAT~RIA AJUDA NA MELHOR;IMPRESSÃO. 

EVITE ASSIM ERROS AO DATILOGRAFAR_;, 

PARA QUE SUAS MA fÉRIAS SEJ.AM 

PUBLiCADAS NA DATA DESEJADA É 
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OFICIAL EM TEMPO HABIL.-

HORÁRIÓ PARA RECEBIMENTO DAS MAT~RIAS. DESTINADAS· AO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO . . . 

Até as 12 horas 

(do dia anterior): 

Portarias, desp.acho.s, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, 

. editais, avisos, retificações ·e atos 

a 'serem publicados de Secretarias, Autarquias, Empresas Vinculadas, 

,Tribunal de Contas do E.stado, Poder Legislativo, P,oder Judiciário e · 

Instituições, Partidos, Associações e Empresas que utilizam a Seção · 
. . . 

de Publicações Diversàs . . 

. \ 

Até as 13 horas . 

(do.dia anterior): 

Leis, Decretos e Atos dos Poderes Executivo e Legislativo. 
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